
INDICAÇÃO Nº                2024

A Sua Excelência
Leonardo Luiz Valbusa Bragato
Câmara Municipal
São Gabriel da Palha-ES

O  Vereador  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vem  pedir  a  Vossa
Excelência, após ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja acatada por esta Casa de
Leis e encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando a seguinte providência:

“PATROLAMENTO, CASCALHAMENTO E REABERTURA DE TODAS AS
ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA”

JUSTIFICATIVA

As estradas vicinais do Município encontram-se em péssimas condições e com a colheita de
café a situação se agrava, pois o trânsito entre os cafezais aumenta cem por cento.

Necessário se faz o patrolamento, cascalhamento e a reabertura de todas as estradas rurais. Sem
sombra  de  dúvida  que  o  patrolamento,  cascalhamento  e  a  reabertura  das  estradas  rurais
beneficiará os moradores e trabalhadores, principalmente nesta temporada de colheita do café.

Diante do exposto, peço ao Excelentíssimo Chefe do Poder Executivo que tome as providências
cabíveis, em caráter de urgência, a fim de que o patrolamento, cascalhamento e a reabertura das
estradas  rurais  sejam feitos,  atendendo assim,  o pedido dos  moradores  e  trabalhadores  das
zonas rurais.

Sala das sessões, 25 de abril de 2024.

LEVI ALVES PINHEIRO
                                                               Vereador
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